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O Congresso Nacional decreta: 

 Esta lei altera o art. 7º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, incluindo 
entre os direitos dos advogados a aquisição e o porte de armas de fogo para defesa 
pessoal, em todo o território nacional. 

O art. 7º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 7 º ......................................................................  

XXII - adquirir e portar armas de fogo para defesa pessoal, em todo 
território nacional. 

 .................................................................................... 

 § 13. A autorização para a aquisição, registro e porte de armas de 
fogo de que trata o inciso XXII equivale ao mesmo direito dos 
magistrados e membros do Ministério Público, em quantidades e 
calibres, e terá validade em todo território nacional, 
independentemente da Seccional em que o advogado for inscrito, 
bem como validade temporal limitada, devendo ser renovada 
periodicamente nos mesmos prazos previstos na regulamentação 
das leis que tratam sobre aquisição e registro de armas para civis. 

§ 14. A autorização para a aquisição de armas de fogo, bem como o 
registro e a renovação dos certificados, no Sistema Nacional de 
Armas - SINARM ou no Sistema de Gerenciamento Militar de Armas 
- SIGMA, conforme o caso, está condicionada à comprovação, 
perante a autoridade competente: 

I - da qualidade de advogado ativo, mediante certidão de inscrição e 
regularidade nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, 
expedida pela Seccional da inscrição principal, e comprovante de 
residência certa, juntados a cada pedido de aquisição, registro, porte 
e respectivas renovações; 

II - de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 
de arma de fogo, atestadas por profissionais credenciados pela 
Polícia Federal e pelo Exército Brasileiro, conforme regulamentação 
das leis que tratam sobre aquisição e registro de armas para civis. 

III – da ausência de condenação criminal pela prática de infração 
penal dolosa, mediante a apresentação das respectivas certidões. 

§ 15. A autorização para o porte de armas de fogo e sua renovação 
estão condicionadas à comprovação, perante a autoridade 
competente do Sistema Nacional de Armas - SINARM ou do Sistema 
de Gerenciamento Militar de Armas - SIGMA, conforme o caso, do 
cumprimento dos requisitos do parágrafo anterior e também: 

I – do registro da arma no órgão competente;  

II – de capacidade técnica e de aptidão psicológica específica para o 
porte de arma de fogo, atestadas por profissionais credenciados pela 
Polícia Federal e pelo Exército Brasileiro, conforme regulamentação 
das leis que dispõem sobre o porte de armas para civis.  

§ 16. As autorizações para porte de armas de fogo de uso permitido, 
em vigor quando da publicação desta Lei, concedidas pela Polícia 
Federal a advogados devidamente inscritos nos quadros da Ordem 
dos Advogados do Brasil, passam a ter validade em todo território 
nacional, devendo a Polícia Federal emitir segunda via do porte 
atual, com validade para todo o território nacional, mediante 
requerimento do interessado, que deverá pagar a taxa respectiva e 
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comprovar o requisito previsto no inciso I do § 14.  

§ 17. Aplica-se ao direito de aquisição e porte de armas de fogo 
previsto no inciso XXII as vedações de porte ostensivo e perda de 
eficácia caso o seu portador seja detido ou abordado em estado de 
embriaguez, ou sob efeito de substâncias químicas ou alucinógenas, 
bem como se valer da arma para o cometimento de infração penais, 
tais como ameaça e lesão, entre outros. 

§ 18. A aplicação da penalidade de suspensão por mais de trinta dias 
ou exclusão dos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, ou, 
ainda, o cancelamento da inscrição ou licenciamento do advogado, 
implicarão automaticamente na perda da validade do porte de arma 
emitido em razão do exercício da advocacia, devendo os 
beneficiários devolver os documentos de porte às autoridades 
competentes e regularizar a situação das armas perante o Sistema 
Nacional de Armas - SINARM e o Sistema de Gerenciamento Militar 
de Armas - SIGMA, no prazo de trinta dias, sob as penas da lei.  

§ 19. As Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil 
disponibilizarão às Superintendências Regionais da Polícia Federal e 
Regiões Militares de seus Estados, para controle no Sistema 
Nacional de Armas - SINARM e no Sistema de Gerenciamento Militar 
de Armas - SIGMA, a lista dos advogados suspensos por mais de 
trinta dias, dos que tiveram a inscrição cancelada e dos que 
estiverem licenciados, para a adoção das medidas cabíveis 
relativamente aos registros e portes de arma expedidos.  

§ 20. As Superintendências Regionais da Polícia Federal e Regiões 
Militares informarão os registros e portes expedidos para advogados 
inscritos, com base nesta Lei, às respectivas Seccionais da Ordem 
dos Advogados do Brasil, para controle destas”. (NR) 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estatuto do Desarmamento se consolidou como um 
instrumento de atraso na luta da população contra a criminalidade desenfreada que 
se instalou no Brasil. Através de uma legislação supostamente pacifista, o brasileiro 
foi seduzido a um ilusionismo social que, pretensiosamente, assegurava a sua 
proteção. Em sentido contrário, o que se percebeu foi uma escalada dos crimes 
armados contra o cidadão, que agora se encontra indefeso, enquanto algumas 
poucas categorias são contempladas com a possibilidade de autodefesa. 

Como vítimas da intensa criminalidade infringente os 
operadores do direito não são exceção em nosso país. Algumas carreiras, como a 
dos membros da Magistratura e Ministério Público, já são contempladas com regras 
específicas para a aquisição e porte de armas de fogo. Entretanto, os advogados, 
pilares fundamentais na defesa do Direito, foram privados de defender as suas 
próprias vidas, ainda que todo o contexto profissional no qual estejam inseridos 
justificasse tal possibilidade. 

 É mais do que recorrente a mortes desses operadores, sendo 
os motivos diversos. Seja pela insatisfação de um cliente com o desfecho de um 
processo, ou por simplesmente  possuir informações sigilosas inerentes ao exercício 
de sua função jurisdicional, o assassinato de advogados ganha, com frequência, os 
holofotes da grande mídia. A exemplo da situação relatada, só no mês de julho de 
2018 foram registrados nove homicídios de advogados no país, em sete Estados 
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diferentes1. Na maioria dos casos, as vítimas se tratavam de advogados que 
atuavam na área criminal e foram mortas a tiros, amarradas e rendidas, em claro 
sinal de vingança ou queima de arquivo. 

Sempre é necessário salientar que o direito à vida é o mais 
básico ao ser humano.  Isso significa que ele tem o direito de não ter sua integridade 
física ameaçada ou violada, ainda mais no pleno exercício de sua profissão. 
Assumindo que a maldade existe e potencializada pela realidade da violência que 
vivemos no Brasil, onde a impunidade tem sido a máxima graças aos últimos 
governos, negar ao indivíduo, no caso o advogado, a posse de meios de defender a 
própria vida é o mesmo que violar o direito a ela. 

Nesse sentido frisa-se que a proposição em questão busca 
criar a possibilidade de porte de arma de fogo ao advogado mediante o atendimento 
de uma série de requisitos, devendo, inclusive, que este profissional mantenha em 
dia as suas obrigações para justificar o pedido, em equivalência às regras já 
aplicadas aos Magistrados e Promotores de Justiça.  

Cumpre ressaltar que a ideia legislativa em questão é 
decorrente de uma proposição preexistente, o Projeto de Lei 704, de 2015, de 
autoria do ex-Deputado Ronaldo Benedet. Entretanto, em razão de normas 
regimentais, foi arquivado em definitivo, razão pela qual apresentamos a presente 
redação já atualizada com o último substitutivo que estava sendo votado na 
Comissão de Constituição e Justiça, no ano de 2018. 

Conforme ponderou à época o Deputado Ronaldo Benedet, e 
endossamos esse discurso, o projeto tem o “(...) objetivo de garantir as prerrogativas 
legais do exercício da advocacia, baseando-se nos princípios da isonomia previsto 
no art. 6º, da Lei nº 8.906/1994, bem como alicerçado nos direitos fundamentais 
previstos na Constituição Federal de 1988, tais como o direito à vida, à liberdade e o 
livre exercício da profissão”. 

Dessa forma, introduz-se a necessidade de prova de validade 
temporal limitada, passível de renovação; atendimento às regras do Sistema 
Nacional de Armas – SINARM; regularidade da inscrição nos quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil; capacidade técnica e psicológica para o manuseio de uma 
arma de fogo atestada pelas autoridades competentes; apresentação de certidão 
negativa de antecedentes criminais; dentre outras. 

Frisa-se, no entanto, que a revogação do Estatuto do 
Desarmamento, conforme inicialmente demonstrada a sua inoperância no combate 
ao crime é o objetivo primordial deste autor. Entretanto, enquanto a revogação do 
Estatuto, por si só, não é viabilizada, é urgente a alteração do mesmo, no sentido de 
permitir que advogados do país possam adquirir arma de fogo para sua defesa, 
motivo pelo qual peço o apoio dos nobres colegas. 

Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

Deputado Heitor Freire 

PSL/CE 

  

                                                      
1
 https://ponte.org/nove-advogados-foram-assassinados-em-um-mes-no-brasil/ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

 

Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 

membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito 

recíprocos.  

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da 

justiça devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a 

dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.  

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 

desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, 

de 7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 

ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 

motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 

nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 

sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 

OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” 

declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

VI - ingressar livremente:  

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados;   

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 
serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 
exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 
que se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 
cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 
inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 
independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a 
ordem de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 
1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 
intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 
documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 
censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 
autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 
da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 
Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 
procuração, quando não estiverem sujeitos a sigilo ou segredo de justiça, assegurada a 
obtenção de cópias, com possibilidade de tomar apontamentos; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 13.793, de 3/1/2019)  

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, 
mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou 
em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar 
apontamentos, em meio físico ou digital; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.245, de 
12/1/2016) 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 
cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 
dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 
ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  
XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou 

deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 
quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 
profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 
após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 
que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob 
pena de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, 
de todos os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 
indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: 

a) apresentar razões e quesitos; 
b) (VETADO) (Inciso acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 
§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  
1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  
2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 
ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 
mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-veto-149199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
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3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 
os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 
ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 
juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 
cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, 
pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 
da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 
fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 
advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 
1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo 
ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 
ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 
advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 
que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 
e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da 
OAB, sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos 
objetos pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos 
de trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.767, de 7/8/2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do 
advogado averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou 
co-autores pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o 

exercício dos direitos de que trata o inciso XIV. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 
12/1/2016) 

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade competente poderá delimitar o 
acesso do advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda 
não documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da 
eficácia ou da finalidade das diligências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 
12/1/2016) 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento 
incompleto de autos ou o fornecimento de autos em que houve a retirada de peças já incluídas 
no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso de 
autoridade do responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o 
exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer acesso aos 
autos ao juiz competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 13. O disposto nos incisos XIII e XIV do caput deste artigo aplica-se 
integralmente a processos e a procedimentos eletrônicos, ressalvado o disposto nos §§ 10 e 11 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.793, de 3/1/2019) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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